       RESOLUÇÃO Nº 12, DE 30 DE JUNHO DE 2020
“Altera os arts. 4º e 10 da Resolução nº 05/2020, de 17 de abril de 2020.”
JORACIR FILIPIN, Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017)
RESOLVE
Art. 1º Os arts. 4º e 10 da Resolução nº 05/2020, de 17 de abril de 2020, passam a viger com a seguinte redação:
...

“Art. 4º As sessões ordinárias previstas regimentalmente serão realizadas sem a presença de público externo, a fim de evitar aglomeração de pessoas, e considerando que Dois Irmãos encontra-se em bandeira vermelha no sistema de distanciamento controlado do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, ficando, entretanto, autorizada a imprensa a acompanhar desde que tomadas as medidas de higiene e distanciamento seguro já amplamente divulgadas.”

...
 “Art. 10 O prazo de vigência das medidas constantes na presente Resolução será até 13 de julho de 2020, podendo o mesmo ser revisado conforme a necessidade ou conveniência.”
Art. 2º Permanecem vigentes as demais disposições da Resolução nº 05/2020 e suas alterações posteriores que não contrariarem as presentes estipulações.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 30 de junho de 2020.
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